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AVISO DE DISPENSA ETETRÔNICA NS 003/2026
Processo Administrativo ne 202 6.0 1. 2 1.0 1

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, CEARÁ por meio do Agente de
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nq 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais
legislações.

1. OBIETO DACONTRATAçÃO DTRETA
1.1. Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria furídica para o acompanhamento das açôes,
junto à Procurad.oria da Mulher da Câmara Municipal de Amontada/CE, conforme quantidades e
especificações estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2, PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema Licita
Mais Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://licitamaisbrasil.com.br/.
2.2. As fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e
operacionalizaçáo.
23. A fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não poderâo participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.L. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seufs) anexofs);
2.4.2. Estrangeiros que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.3.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5o/o [cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
2.4.3.3, Fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.4.3.4.Aquele que mantenha ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjugg companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
?,4.3.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de
dezembro de L976, concorrendo entre si;
2.4,3,6. Fornecedor que, nos 5 (cincoJ anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
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DATA DA SESSAO: 03/02/2A26
HORARIO DAABERTURA: Bh30min
PTATAFORMA DA DISPUTA: httos : / /licitamaisbrasil"com.br /.

TEMPO DE DISPUTA
02 (duas) horas, contadas a partir do início da etapa de disputa
na plataforma.

MODO DE DISPUTA Aberto
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.4.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.8. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou lurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.3.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão ne 7 46 / 20L4-TCU-Plenário); e
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art.
16 da Lei ne 74.133/21.
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresâs e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei np 1"1".488, de 1.5 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔruICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. Após a divulgação do Aviso, o fornecedor interessado deverá registrar sua proposta inicial
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, na plataforma BNC, informando o valor
da proposta, A proposta deve ser preenchida nos campos apropriados, sem qualquer identificação do
fornecedor, sob pena de desclassificação
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, sob pena de desclassificação, informar
todas as especificações do objeto necessárias para a satisfação do objeto a ser contratado, como:
3.4.1. Valor Unitário do Item;
3.4.2. Yalor Total do item;
3.4.3. Marca/Modelo;
3.4.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável , prazo de validade da proposta;
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em atuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não"
em câmpo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
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3.1A.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a49, A assinalação do
campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nq 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa;
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. Que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega meuor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7", nOilll, da Constituição.
3.11. Feita essa opção os lances serão enviados automaücamente pelo sistema, respeitados os
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste ayiso.
3.12. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderâo ser enüados manualmente, na forma da
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.13. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgáo ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASEDELANCES
4.1,. A partir do horário e da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso,
4.2, Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um
centavo).
4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4,10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.11,. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da propostã classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
5.3. O valor ofertado para o item não poderá ser maior que o valor especificado no Anexo I - Termo
de Referência. Propostas que não atendam a esse requisito estarão sujeitas à desclassificação.
5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.5. Neste caso, será encaminhada conrraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.6. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.7. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se

necessário, de documentos complementares.
5.8,1. O enüo da proposta final, devidamente ajustada, e dos documentos complementares, se
houver, deverá ser realizado pelo sistema no prazo de até 02 [duasJ horas após solicitação da
autoridade competente, sob pena de desclassificação.
5.9, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação após os lances.
5.10. Será desclassificada a proposta que:
5.11. Contiver vícios insanáveis;
5.12. Nãoobedeceràsespecificaçõestécnicaspormenorizadasnesteavisoouemseusanexos;
5.L3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5.L4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.15. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.16. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:
5.16.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.1,6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
5.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.
5.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

$



CÂHARA ilUNICIPÀL OE

cÂmeRA ]UUNICIPAL DE AMONT
Rua Oona Maria Belo, no 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -

CNPJ N" 06.582.555/0001-75 / CGF N" 06.920.417-9
Fone: {88) 3636-í 177 I Fax: (88) 3636-1414

Home page: www. camaraaamontadaJ:e. gov.h!-
E-mail: emarnontad aíAS maiJ. cürnAMONTADA

: Ç

5.20. Considera-se erro no preenchirnento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.
5.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.23. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
5.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO
6.1-. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de 02 (duas) horas:
6.1.1. Habilitaçãofurídica:
6.1.1,.1,. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
6.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrado na Ordem dos Advogados do Brasil [OAB), e no caso de sociedades por ações,
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.1,.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
6.1,.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
6.1,.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Iicitante;
6.L.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

6.L.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lusüça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.L.3. Qualificação Econômico-Financeira:
6.1..3.1. Balanço Paffimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, registrado na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábil registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
6.1.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
6.1.3.1,.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois] anos.
6.7.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1,.4. Qualificação Técnica:
6.L.4.1.. Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB,
em plena validade.
6.1.5. Qualificação Técnica Profissional:
6.1".5.1. Prova de registro ou inscrição do Advogado Responsável Técnico, na Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB, em plena validade;
6.1.5.2. Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividades pertinente e compatível
com o objeto da licitação através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o Responsável Técnico tenha prestado ou esteja prestando serüços de
natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação;
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6.1.5.3. Disponibilizar 01 (um) Advogado com experiência comprovada, para atuação presencial, com
carga horária mínima de 12 (dozeJ horas semanais, em dias definidos pela Administração, podendo
ser ampliado conforme necessidade da Administração, de segunda a sexta-feira.
6.1,.5.4. Comprovação do vínculo permanente do Advogado Responsável Técnico com a empresa far-
se-á mediante a anexação da documentação seguintel
6.1.5.4.1. Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado
no órgão competente;
6.1,.5.4.2. Diretor - cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de eleição
deüdamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima;
6.L.5.4.3. Empregado - cópia autenticada da ficha ou liwo de registro de empregados registrada na
DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
6.1..5.4.4. Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato
de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil, acompanhado de cópia do CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais (Extrato Previdenciário) do pessoal técnico indicado, com
o propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual.
6.1.6. Exige-se ainda:
6.1.6.1, Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.1.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.6.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/BB;
6.1.6.4. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçôes
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.6.+.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-seral da União [www.oortaldatransoarencia.sov.brlceisl :

6.1.6.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de fusüça
íwww.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.ohnl :

6.1.6.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.1.6.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.1.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do arügo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.1.6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.6.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
6.1.6,8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.6.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
6.1..6.L0. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
6.7.6.LL. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
6.1.6.L2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
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6.1.6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.1.6.1+. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1.6.L5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.
6.1.6.1"6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica ção, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.1.6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6.2. Observações Gerais:
6.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/20lB,art.4e, §1q, e art.6s,
§4eJ.
6.2.2. É, de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
6.2.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
6.2.5. A exigência de enüo e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os iicitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.2.8.1,. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.2.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
6.2.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital;
6.2.71. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condição para
participação na licitação (Art. 4e do Decreto Ns 8.538/2015).

7. DOS ESCLARECIMENTOS
7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento
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convocatório, O direito de solicitar esclarecimentos será extinto para quem não o fizer dentro do
prazo estabelecido, e qualquer solicitação fora deste período não terá efeito.
7.2. A solicitação de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no objeto,
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da
Licita Mais Brasil (https ://licitamaisbrasil.com.br/.)
7.4. As respostas da Câmara Municipal de Amontada serão disponibilizadas a todos os interessados
na Licita Mais Brasil.
7.5. Quaisquer modificações neste aüso serão divulgadas da mesma forma que o texto original,
exceto quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

8. CONTRATAçÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 [dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso [Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções preüstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei ns 14.133, de202l;
8.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às preüsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos L37 a L39 da
mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da contratação será até 3L/t2/2O26, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a ügência do contrato.

e. SANçÔES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações preüstas no
art.155 da Lei nq L4.l33,deZ0?I,quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.7.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;
9.2. Não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
9.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9,9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,
337 -1, 337 -L e 337 -O do Código Penal.
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9.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.11.. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei rrq 12.846, de 1a de agosto de 2013.
9.1,L.1,. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.12. Advertência pela falta do subitem a) item 8.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.13. Multa de 20o/o (vinte por centoJ sobre o valor estimado do[s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 8.1;
9.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 [três) anos,
nos casos dos subitens bJ a gJ do item 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 8.1.,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.16. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.1,6.1,. A natureza e a graüdade da infração cometida;
9.16.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.16.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.16.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.16.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
9.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
9.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo àAdministração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns L2.846, de ls de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei ne L4.L33, de 2027, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de L999.

10. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

10.1. O procedimento será divulgado no site institucional da Câmara Municipal de Amontada e na
plataforma Licita Mais Brasil;
L0.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassadoJ, a Administração poderá:
a) Republicar o presente aüso com uma nova data;
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
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10.3. As proüdências dos subitens do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados [procedimento deserto].
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aüso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
L0.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enüo de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
10.B. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
70.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - CE., 2B de janeiro de 2026.

Al
{11/nt'ttu, /.tllt íxu'rr *
Patrícia Afves Teixeira
Agente de Contratação



cÀt{ÂRÂ iluNrcrPÀL Dr

cÂmaRA MUNtctPAL DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, n" 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE

cNPJ N" 06.582.555/000't-75 / CGF N.06.920.417-9
Fone: (88) 3636-1í77 I Fax: (88) 3636-í414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@qmail.comAMONTADA

ANHO I
Termo de Referência
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBIETO
1.1. Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria furídica para o acompanhamento das ações,
junto à Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Amontada/CE, conforme detalha a tabela
abaixo:

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme
justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. 0 valor estimado total da contratação é de R$ 57.566,63 (cinquenta e sete mil, quinhentos e
sessenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme Pesquisa de Preços anexadas a este
processo.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DANECESSTDADE DACONTRATAçÃO
2.7. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal ns L4,733, de 1s de abril de 2021,
com suas alterações posteriores, na Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006, na Lei
Federal ne 73.709, de 14 de agosto de 2018 ILGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), além das
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
2.2.1. lD PCA no PNCP: 06582555000175-0-000001/2026
2.2.2. Data de publicação no PNCPt T3/05/2025
2.2.3. ld do item no PCA: 55 - Consultoria e Assessoria.
2.3. A contratação de prestação de serviços de Assessoria e Consultoria |urídica para o
acompanhamento das ações junto à Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de
Amontada/CE justifica-se pela necessidade de assegurar suporte técnico-jurídico especializado
às atividades desenvolvidas por este órgão, garantindo a legalidade, a efetiüdade e a segurança
jurídÍca das iniciativas voltadas à promoção, defesa e proteção dos direitos das mulheres.
2.4. As crescentes exigências legais, principalmente na participação da Mulher na esfera
pública e apoio como um todo, recorrem-se a terceirização destes serüços de assessoria e
consultoria, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às
necessidades desta procuradoria na Câmara Municipal. As contratações se fazem necessárias
também, para instrução no bom desempenho das atividades relacionados aos assuntos
pertinentes a Procuradoria da Mulher desta Casa Legislativa.

3. DA MODALTDADE DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO erSrRÔr{rCe
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global.

4. DAS ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVrÇOS
4.L. Consultoria jurídica em caráter complementar à Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal
de Amontada, sob as seguintes ações:
4.1.1,. Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e
discriminação contra a mulher;
4.L.2. Acompanhar e contribuir com a fiscalização da execução de programas do Governos Federal e

Estadual que visem a promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de
campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal; 

,1 ",ltrlYl,l./VW
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT MEDIA UNIT. MEDIA TOTAL
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Prestação de serviços de Assessoria e

Consultoria f urídica para o
acompanhamento das ações, junto à
Procuradoria da Mulher da Câmara
Municipal de Amontada/CE.

Mês t7 R$ 5.233,33 R$ 57.566,63
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4.1.3. Promover assessoria em pesquisas e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher,
bem como acerca de seu déficit de representação na política local, inclusive para fins de divulgação
pública e fornecimento de subsidio às comissões da Câmara da Municipal de Amontada - CE.

5. DESCRTçÃO OeSOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A necessidade contempla o acompanhamento jurídico permanente das ações institucionais da
Procuradoria da Mulher, assegurando que suas iniciativas, projetos, programas e procedimentos
administrativos estejam em conformidade com a Iegislação ügente, especialmente no que se refere
aos direitos das mulheres, políticas públicas de igualdade de gênero, direitos humanos e normas
aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal. Por meio dessa contratação, a Câmara Municipal contará
com apoio técnico qualiÍicado para a análise, elaboração e revisão de documentos jurídicos,
emissão de pareceres, orientações legais, acompanhamento de demandas administrativas e suporte
em reuniões, eventos e ações educativas promovidas pela Procuradoria da Mulher, fortalecendo a
atuação institucional do órgão.
5.2. A contratação também prevê a atualização normativa e jurídica contínua, com monitoramento
das alterações legislativas e jurisprudenciais pertinentes, permitindo maior segurança jurídica,
padronização de procedimentos e tomada de decisões fundamentadas. Dessa forma, a contratação
visa aprimorar a eficiência administrativa, a legalidade dos atos praticados e a efetividade das
políticas institucionais da Procuradoria da Mulher, contribuindo para o fortalecimento do papel do
Poder Legislativo Municipal na promoção e defesa dos direitos das mulheres no âmbito do
Município de Amontada/CE.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos
itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as
exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. Pretende-se Iicitar o objeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global;
6.3. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.3.1. A prestação dos serüços constante neste Termo deverá ocorrer em data, horário e local
definidos pela Câmara Municipal de Amontada.
6.3.2. A Contratada deverá obseryar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade, consoante ao
ArL 5e da Instrução Normativa ne 1, de 19 de janeiro de 2010.
6.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,
de 2021.

7. MODELO DE EXECUçÃO DO OBTETO
7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.2. A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a
necessidade da Câmara Municipal de Amontada;
7.L.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, seguindo rigorosamente as
instruções estabelecidas neste Termo de Referência;
7.1.4. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma presencial na sede da Câmara Municipal de
Amontada, situada à Rua Dona Maria Belo, ns 1311, Centro, Amontada/CE, CEP 62.540-000, e/ou
de maneira remota, utilizando-se de recursos tecnológicos adequados para garantir a continuidade,
eficiência e regularidade das atiüdades, conforme necessidade e conveniência da administração.

8. MODELO DE GESTÃODO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ns L4.L33, de 2A21, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei ne 1.4.133/202'1., art. LL5, caput),
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila [Lei ns 1.4.1.33/2027, art. 1L5, §5e).
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8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos subsütutos (Lei ne 14.133/202L, arÍ.1-17, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 74.133/2021,, arL 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

[Lei nq 14.133/2027, art. 117, §2e).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 1L.246, de
2OZ2,art.22,Y);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com üstas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
[Decreto ng L7.246, de 2022, art 22,Vl\.
B.B. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 1L.246, de
2022, art.2L,lI).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário [Art. 23,lell, do Decreto ng 17.246,de2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto np 1.L.246, de
2022, art.23,lV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei ns 74.733/2021, art. 118J.
8.L2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atiüdade (lN 5, art.44, §1s);
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem úcios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.133 /2021, art.
1 1e).
8.1.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [Lei ns 14.133 /2021, art. 120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne L4.1.33 /202L, arL 121., caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administraçáo a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (Lei ns 14.L33/2021., art. 121, §1qJ.
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (lN 5/20L7, art. 44, §2e).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3e).

9. DOPAGAMENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nq 14.133 /2021.
9.2, Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
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apresentada durante processo de habilitação.
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10. FoRMA E cRITÉRIos DE sELEçÃo oo FoRNECEDoR (ART. 6e, INCISo xxul, ALÍNEA 'H',

DA LEI N9 L4.L33/ZO2I)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de

Licitação sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei na

14.L33/2021, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço Global.
10.2. O envio de lances na dispensa será reaiizado exclusivamente de forma eletrônica e

permanecerá aberto pelo período de 2 fduas] horas consecutivas,
10.3. Preüamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União [www.oortaldatransnarencia.sov.brlceisl;
10.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
( hnos: / /www. oortaltransoarencia.sov.brlsancoes /cnep)
10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
L0.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.
10.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada
por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

[CRF] e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
10.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permiüdos.
10.L2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.13. Serão aceitos registros de CNP] de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
1,0.14. Para fins de contratação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
10.14.1. Hahilitação furídica:
10.14.1..1". Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.14.L.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrado na Ordem dos Advogados do Brasil [OAB), e no caso de sociedades por ações,

acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
1.0.1.4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhistar
1,0.14.2.1,. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica (CNP]);
10.'5.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
L0.1,4.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante;
L0.14.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

ryW
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10.1,4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.14.3. Qualificação Econômico-Financeira:
10.L4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, registrado na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contabil registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
10.L4.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
10.L4.3.7.2. 0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 fdois) anos.
10.74.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
10.I4.4. Qualificação Técnica:
1,0.14.4.1,. Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB, em plena validade.
1,0.14.5. Qualificação Técnica Profissional:
10.14.5.1. Prova de registro ou inscrição do Advogado Responsável Técnico, na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, em plena validade;
10.1,4.5.2. Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividades pertinente e

compatível com o objeto da licitação através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o Responsável Técnico tenha prestado ou esteja prestando
serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação;
10.14.5.3. Disponibilizar 01 (umJ Advogado com experiência comprovada, para atuação presencial,
com carga horária mínima de 12 fdozeJ horas semanais, em dias definidos pela Administração,
podendo ser ampliado conforme necessidade da Administração, de segunda a sexta-feira.
10.14.5.4. Comprovação do vínculo permanente do Advogado Responsável Técnico com a empresa
far-se-á mediante a anexação da documentação seguinte:
10.1,4.5.4.1. Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em ügor, devidamente
registrado no órgão competente;
10.1,4.5.4.2. Diretor - cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de
eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima;
10.14.5.4.3. Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados
registrada na DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
L0.14.5.4.4. Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de
contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação ciü1, acompanhado de cópia
do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (Extrato Previdenciário) do pessoal técnico
indicado, com o propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual.
10.1,4.6. Exige-seainda:
10.14.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
t0.1,4.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
10.14.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7", inciso XXXIII da CF/BB;
1,0.14.5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
1,0.14.5.4.1. Cadasfro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ;

1A.74.5.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
[wwwcn i. i us.brlim uro b idade adm /consultar reo ueri d o.oh n) :

10.14.5.4.3. Lista de Inidôneos manüda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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10.L4.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa |urídica do TCU

[https: //certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

10.14.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.14.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1,4.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
1-0.14.5.8. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.14.5.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.14.5.10.Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
10.14.5.11.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aüso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
10.14.5.12.Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração,
sob pena de inabilitação.
10.14.5.13.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contabeis do último exercício.
10.14.5.14.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
10.14.5.15.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
10.14.5.16.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até
a apuração de uma propostâ que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
1A.14.5.l7.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

LL, DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
LL.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência;
11.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspeções realizadas;
11.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção
das falhas eventualmente detectadas;
11.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
11.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços;
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

{

representante da CONTRATADA;
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11.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
11.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
11.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
1,1,.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução
dos serviços;
11.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;
11.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1,2.1,. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
L2.1..1.. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
1,2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
12.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
L2.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
12.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por cuipa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
12.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
1,2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
de Iicitação;
12.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução
do objeto à CONTRATANTE;
L2.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa
técnica;
12.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
12.11.. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
1.2.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
Referência;
L2.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
L2.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
12.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos com similares de propriedade da C0NTRATANTE;

Mry
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12.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
1,2.17. Mantersigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
execução dos serviços;
72.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identifi cados ;

L2.79. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
L2.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais
preüstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma
vez que seus empregados não manterão nenhum yínculo empregatício com a CONTRATANTE;
12.21.. Assumir a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
12.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
12.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serüços;
12.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;
L2.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em vigor;
72.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

13. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de2026.
L3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

14. DA VrGÊNCrA E PRORROGAÇAO
14.1. O prazo de vigência contratual será até 3t/12/2026, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, não sendo permitida sua prorrogação

Amontada - CE., 19 de janeiro de 2026.

fltq*",ffi
yoV+*,^-dr [rlt*
Teixêira de Lima

Diretora de
MARCOS CAIO MAGALHAES

RODRIGU ES:057871 1 5325

Planeiamento
Assinado de forma digital por
MARCOS CAIO MAGALHAES
RODRIGUÊS:057871 1 5325
Dadosi 2026.01.1 9 14:25:57 -03'00'

Marcos Caio Magalhães Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Amontada

ry

Orgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

1.7 - Câmara Municipal de Amontada
01.01 - Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.35.00
Serviços de Consultoria
1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

Projeto/Atividade:
Classificação Econômica:
Valor Reservado:

2.081 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3,90.35.00
R$ 57.566,63 (cinquenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis
reais e sessenta e três centavosl
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N"-
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA- PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa ]urídica de Direito
Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n'1311, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPI sob
o n' 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa

com sede na cidade de 

- 

Estado do 

- 

à Rua/Av. Do 

- 
Bairro

inscrita no CNP|/MF rlo 

- 

representada pelo Sr. (a) cadastrado [a) no
CPF/MF sob o no residente na cidade de 

- 

à no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no 

- 
e Processo Administrativo n"

, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no

14.L33l2021. e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso II da Lei n" 74.1,33/2021 e suas

alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e

proposta da CONTRÁTADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO:

CIÁUSUUI TERCEIRA - DO VATOR DO CONTRATO
3.1 - O valorglobal do presente contrato é de R$- conforme detalhamento abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QUANT VATOR UNIT, VATORTOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
4.L, Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscaiizar sua execução;
4,2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
4.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas
eventualmente detectadas;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em
Contrato;
4.7. Comunicar à C0NTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do

objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes;

{
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+.L4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
5.1.L. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução
do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
5.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;
5.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;
5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e quaiificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE;
5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
5.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao Iongo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração;
5.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela C0NTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência;
5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da
CONTRATADA;
5.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.L5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
5.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
5.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da execução

dos serviços;
5.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
5.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
5.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na iegislação
específlca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

ry
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5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
CONTRATANTE;
5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
5.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
5.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legislações em ügor;
5.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA sExTA - DA VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
6.1. A vigência do presente contrato é até 31, de dezembro do corrente ano e sua eficácia dar-se-á a partir
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado na forma dos arts. L05 e 107, c/c com art.94, todos da
Lei14.133/202L.

CIÁUSUIA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federalne 14.1,33/2021.
7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada
durante processo de habilitação.

CIAÚSULA OITAVA. MODELo DE GEsTÃo DO C0NTRATO
8.1.8.1. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei na 74.1,33, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nq 74.133/202L, art, 115, caputJ,
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila [Lei no 1,4.L33/2027, art 115, §5eJ.
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelofsJ fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos [Lei ns 74.733/202L, aft..717, caputJ.
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
[Lei nq 14.733/2021, art. 117, §1q).
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ulffapasse sua competência (Lei no

74.733 /2027, ari. 777, §2s).
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. [Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,
v);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no

1t.246, de 2022, art- 22,Vll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados peios fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne L\.246, de 2022, art.27,
II).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art.23,l e II, do Decreto ne LL.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto rta LL.246, d,e 2O22, art. 23, IV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
Io na execução do contrato. (Lei ne t4.133/2021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade IN 5,

art 44, §1q);

$
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8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei ne 74.1,33/2A2L, art. 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei ns 14.133 /2021, art. 120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne t4.L33/2027, art.lzL, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei na L4.1,33/2021,, art. 121, §1s).
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 5/2017,arr" 44,§2e).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato UN 5/2017, art. 44, §3sJ.

cLÁusuLA NoNA - MoDELo DE ExECUçÃo Do oBJETo
9.L A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
9.1.1 A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a necessidade
da Câmara Municipal de Amontada;
9.1.2 Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, seguindo rigorosamente as
instruções estabelecidas neste Termo de Referência;
9.1.3 A execução dos serviços poderá ocorrer de forma presencial na sede da Câmara Municipal de
Amontada, situada à Rua Dona Maria Belo, nq 1311, Centro, Amontada/CE, CEP 62.540-000, e/ou de
maneira remota, uülizando-se de recursos tecnológicos adequados para garanür a continuidade, eficiência
e regularidade das atividades, conforme necessidade e conveniência da administração.

CLÁUSUUT DÉCIMA - DAs ALTERAÇÕES C0NTRATUAIS:
10.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões dos serviços contratados, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. L25, da Lei nq 14.133 /202L.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei ns 14.133, de2027, quais sejam:
a] Darcausa à inexecução parcial do contrato;
bJ Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
fl Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
gJ Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
iJ Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k] Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
IJ Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts.337-F,337-1,337-L
e 337-O do Código Penal.
m) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
n) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5q da Lei ne L2.846, de 1s de agosto de 2013.
77.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem a) item 11.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
jusüficar a imposição de penalidade mais grave;
bJ Multa de 20o/o (vinte por centoJ sobre o valor esümado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 11.1;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos, nos casos
dos subitens bJ a gJ do item L1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
dj Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
aJ A natureza e a gravidade da infração cometida;
bJ As peculiaridades do caso concreto;
cJ As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
eJ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de Lq de agosto de 2073, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,
tL.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
1L.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
L1.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nq 1+.1,33, de 202L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de !999.

CLÁUsUIA DÉcIMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo conTReTUAL:
72.L - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts, 115 a
123 da Lei nq 14.133 /2027;
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei nq 14.133/2021, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2e da Lei citada.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FrscArrzAçÃo Do oBfETo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 177 daLei74.733/?02L.

crÁusuu\ DÉcrMA eUARTA - DA DorAÇÃo oRçAMENTÁnrer
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n" 17.01.01.031.0001.2.081, elemento de despesa nq 3.3.90.35.00,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTo DE PREço
15.1 - O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o interuegno mínimo de 12 (doze] meses,
contados a partir da data limite para apresentação da proposta;
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TESTEMUNHAS:

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

CIÁUSUIA DÉCIMA SExTA - Dos RECURsos ADMINIsTRATIVos
16.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ns
14.133/2021.;
76.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
16,3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão recoruida.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA - Do FoRo:
77 .1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município
de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1s da Lei L4,133 /2021,.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, em 02 [duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, _ de _ de _.
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AVrSO DE DTSPENSA ErETRÔrUrCe DE LTCTTAÇÃO

A Câmara Municipal de Amontada, torna público que realizará às 08h30min do dia 03 de
fevereiro de 2026, no endereço eletrônico https://licitamaisbrasil.com.br/, Dispensa
Eletrônica n" 003/2026. Objeto: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
furídica para o acompanhamento das ações, junto à Procuradoria da Mulher da Câmara
Municipal de Amontada/CB. Aviso de Contratação Direta à disposição na Comissão de
Contratação, no endereço: Rua Dona Maria Belo, no 13LL, Centro, Amontada - Ceará e no
endereço eletrônico: https://camaraamontada.ce.gov.br/. Informações pelo telefone:
(88) 3636-LL77.

Amontada - CE., 28 de janeiro de2026.

frl*au W,'(!'ili/t*
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação
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CERTIDÃO DE ENVIO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS guê, foi divulgado no sítio eletrônico
https://camaraamontada.ce.gov.br/. o Aviso de Dispensa Eletrônica ne 003/2026, na
forma do § 3'do Art. 75, da Lei Federal na 14.133 de 1 de abril de 202L, combinado com
o inciso IV do § l.e do Art. 8s da Lei Federalne 12.527 de 18 de novembro de 2011.

Amontada - CE., 28 de janeiro de 2026.

fAl*"on,Pw5 -[-'ttoYt*
Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação


